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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.353/2021.
Objeto: Regulamenta o piso salarial 
dos servidores públicos do Município 
de Tanabi, a partir de 1° de janeiro de 
2021, dando outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, a Medida Provisória nº. 1.021, de 
30 de dezembro de 2020, que alterou o valor do salário 
mínimo nacional, a partir de 1° de janeiro de 2021, para 
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais);

CONSIDERANDO, que a Constituição Federal 
estabelece em seu artigo 7º, inciso IV, que é direito do 
trabalhador a percepção do salário mínimo nacional;

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida complementação salarial 
aos servidores públicos do Município de Tanabi, cuja 
remuneração esteja abaixo do valor do salário mínimo 
nacional.

Parágrafo único. O Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura deverá proceder às alterações necessárias 
para que seja aplicada a referida complementação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2021.

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.

Em 18 de janeiro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.
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